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elementos complementares necessários à instrução do processo, 
podendo também solicitar aos serviços ou entidades públicos 
que forneçam os respectivos documentos ou elementos. 

2. No caso referido no número anterior, quando houver no-
tificação do requerente para sanar as deficiências na instrução 
do processo, interrompe-se a contagem do prazo para a toma-
da da decisão da DSAL.

3. Considera-se desistência do pedido ou falta de comuni-
cação caso o requerente não tenha sanado as deficiências no 
prazo referido no n.º 1, arquivando-se o processo.

4. O disposto no número anterior não impede o requerente 
de apresentar novo requerimento ou nova comunicação.

Artigo 22.º

Sistema electrónico

Nos termos da legislação aplicável, a DSAL pode tratar das 
formalidades relativas ao registo através de sistema electrónico.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

1. O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 31 de Março de 2025, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2. Os artigos 2.º, 4.º, 12.º, 16.º e 18.º a 22.º entram em vigor a 
partir do dia 1 de Janeiro de 2025.

Aprovado em 31 de Julho de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 122/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 56/83/M, de 
30 de Dezembro (Regulamento da alienação dos fogos do Es-
tado aos seus arrendatários), o Chefe do Executivo manda:

1. É fixado em 63 800 patacas o preço unitário por metro 
quadrado a utilizar na fórmula para efeitos de valorização do 
fogo, a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decre-
to-Lei n.º 56/83/M, de 30 de Dezembro.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

30 de Julho de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


